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LICENÇA PATERNIDADE 

 
À Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP/IFC 

 
 

Nome: 

Cargo:                                                                      Matrícula SIAPE: 

Lotação: 

 
Requer afastamento remunerado pelo prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data de 

nascimento ou adoção do(s) filho(s), ou seja, de _____/_____/_____ a _____/_____/_____, de 

acordo com os artigos 102, inciso VIII, letra “a”, 185, letra “e” e 208 da Lei 8.112/90. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

__________________________, _____/_____/_____        

__________________________________________ 

                 Assinatura do requerente  

                           

__________________________, _____/_____/_____        

__________________________________________ 

              Visto da Chefia Imediata 

 
Observações: 
 
Deverão ser anexados os seguintes documentos: 
 
a) Cópia da certidão de nascimento ou termo de adoção. 
 
 
 


